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I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  1.101,  de  autoria  da

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  aprova o texto do

Acordo-Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo

do Reino de Marrocos Sobre Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado em

Brasília, em 13 de junho de 2019.

O objetivo do Acordo, consoante o seu art. 1, “a) promover a

cooperação entre as Partes em assuntos relativos à defesa, com ênfase nas

áreas de pesquisa e desenvolvimento, de apoio logístico e de aquisição de

produtos e serviços de defesa; b) compartilhar conhecimentos e experiências

adquiridas  em  operações  das  Forças  Armadas,  incluindo  operações

internacionais  de  manutenção  da  paz;  c)  compartilhar  conhecimentos  e

experiências nas áreas de ciência e tecnologia; d) promover ações conjuntas

de treinamento e instrução militar, exercícios militares conjuntos, assim como

intercâmbio de informações relacionadas a esses assuntos; e) colaborar em

assuntos relacionados a sistemas e equipamentos no campo da defesa; e f) *C
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cooperar em outras áreas no domínio da defesa que possam ser de interesse

comum para ambas as Partes.” 

Nos termos da Exposição de Motivos assinada pelo Ministro

das Relações Exteriores e pelo Ministro da Defesa, o Acordo deverá constituir

marco  importante  na  cooperação  bilateral,  entre  o  Brasil  e  o  Reino  do

Marrocos, na área de defesa.

A proposição tramita em regime de urgência (art.  151,  I,  “j”,

RICD), estando sujeita à apreciação desta Comissão de Constituição e Justiça

e de Cidadania e, posteriormente, ao Plenário da Câmara dos Deputados.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme  determina  o  artigo  32,  inciso  IV,  alínea  ‘a’,

combinado com o artigo 139, inciso II, ‘c’, do Regimento Interno desta Casa,

compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar

exclusivamente sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do

Projeto de Decreto Legislativo nº 1.101, de 2021.

O  artigo  84,  inciso  VIII,  da  Constituição  Federal,  outorga

competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e

atos  internacionais,  que  estão,  porém,  sujeitos  a  referendo  do  Congresso

Nacional.  Por  sua  vez,  o  artigo  49,  inciso  I,  da  Constituição,  assegura  a

competência  exclusiva  do Congresso Nacional  para resolver  definitivamente

sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Esta relatoria  não detectou qualquer  inconstitucionalidade no

Projeto de Decreto Legislativo em exame, nem no Acordo que lhe serve de

base, haja vista que, em ambos, se observaram as imposições constitucionais

pertinentes que vêm de ser citadas. 

Destaca-se,  além  disso,  que  o  Acordo  contém  cláusulas

referentes aos princípios de igualdade soberana dos Estados, de reciprocidade

e interesse comum, integridade e inviolabilidade territorial e de não intervenção *C
D2
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nos  assuntos  internos  de  outros  Estados,  em  total  consonância  com  os

princípios que regem as relações internacionais do Brasil, e que encontram-se

dispostos no art. 4º da Constituição Federal.

Destaca-se,  além disso,  que se  trata  de  um Acordo-Quadro

sobre  Cooperação em Matéria  de  Defesa,  cujo  modelo  já  foi  replicado  em

diversos tratados análogos, celebrados pelo Brasil com outros países.

A proposição e o Acordo a que ela  se refere são,  portanto,

constitucionais e jurídicos.

Acresce que o Projeto de Decreto Legislativo, ora examinado, é

bem escrito e respeita a boa técnica legislativa.

Em face do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.101, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                 de 2022.

Deputado EDUARDO CURY

Relator
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